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PORTARIA Nº 250/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

 Art. 1º. O artigo 1º da Portaria Municipal nº 246/2021 passa a 
vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 1º. Nomear Comissão Executiva tendente à realização das 
medidas necessárias à implantação e funcionamento do regime de Previdência 
Complementar no âmbito do serviço público do Município de Cianorte, assim 
composta:
 Presidente: José Maria de Souza.
 Secretário: Otoniel Rodrigues Gaia da Silva.
 Membros: Mário Ramos Lubasky.
                            Giovana Sayuri Medeiros Hirata.
                            Claudia Cristiane Jedliczka.
                            Eliane Molonha.
       Jorge da Silva.”
       
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

 Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 03 de 
Novembro de 2021.

MARCO ANTONIO FRANZATO
PREFEITO

EDITAL nº 02/2021 - SELEÇÃO PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE CONVÊNIO, DE ENTIDADE FECHADA DE 

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

O MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, adiante denominado 
MUNICÍPIO, neste ato por intermédio da Secretaria Municipal de 
Administração, considerando o feriado de Finados e os pontos facultativos 
das repartições públicas municipais verificados em 29/10/2021 e 01/11/2021, 
conforme o Decreto Municipal nº 248, de 08 de Outubro de 2021 vem, pelo 
presente, prorrogar até às 12h do dia 05/11/2021 o prazo para encaminhamento 
das propostas de Entidades Fechadas de Previdência Complementar interessadas 
em administrar Plano de Benefícios Previdenciários dos Servidores Municipais 
de Cianorte, conforme disposições da Lei Complementar Municipal nº 129, de 
05 de Outubro de 2.021.

Para o encaminhamento das propostas deverá ser observado o contido nos 
itens 4, 5 e 6 e Anexo I do Edital de Seleção Pública – Contratação, mediante 
Convênio, de entidade fechada de Previdência Complementar, publicado na 
edição nº 2152 do Órgão Oficial Eletrônico do Município de Cianorte, em 
22/09/2021.

Cianorte – Paraná, em 03 de Novembro de 2.021.

           JOSÉ MARIA DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração
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